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Fica outorgada, em nome da Topotécnica Nova Odessa, 
CNPJ 46.970.018/0001-17, a autorização administrativa para 
o(s) uso(s) em recursos hídricos subterrâneos, para fins de 
atendimento urbano no município de Santa Fé do Sul, conforme 
abaixo identificado:

- Poço Local 001 DAEE 012-0084 - Aquífero Serra Geral - 
Coord. Geográficas Latitude S 20° 11' 09,23" - Longitude o 50° 
55' 48,61" - Vazão Máxima Instantânea 5,00 m3/h - Uso Diário 
Máximo: Volume 50,00 m3 - Período 10,00 h/d - Prazo 05 anos. 
Processo DAEE 9207621 - Extrato de Portaria 2794/18.

Fica outorgada, em nome da Dow Agrosciences Industrial 
Ltda, CNPJ 47.180.625/0019-75, a autorização administrativa 
para o(s) uso(s) em recursos hídricos superficiais e subterrâneos, 
para fins de irrigação no município de Mogi Mirim, conforme 
abaixo identificado:

- Captação Superficial - Córrego Sapezal - Coord. Geográ-
ficas Latitude S 22° 27' 08,248" - Longitude o 47° 04' 05,385" 
- Vazão Máxima Instantânea 70,00 m3/h - Uso Diário Máximo: 
Volume 560,00 m3 - Período 08 h/d - Prazo 05 anos

- Lançamento Superficial - Córrego Sapezal - Coord. Geográ-
ficas Latitude S 22° 27' 06,271" - Longitude o 47° 04' 07,454" 
- Vazão Máxima Instantânea 1,00 m3/h - Uso Diário Máximo: 
Volume 5,00 m3 - Período 05 h/d - Prazo 05 anos.

- Poço Local 001 DAEE 220-0016 - Aquífero Itararé - Coord. 
Geográficas Latitude S 22° 27' 03,685" - Longitude o 47° 04' 
06,366" - Vazão Máxima Instantânea 1,00 m3/h - Uso Diário 
Máximo: Volume 5,00 m3 - Período 05 h/d - Prazo 05 anos.

- Poço Local 002 DAEE 220-0080 - Aquífero Itararé - Coord. 
Geográficas Latitude S 22° 27' 02,647" - Longitude o 47° 04' 
11,247" - Vazão Máxima Instantânea 2,00 m3/h - Uso Diário 
Máximo: Volume 2,00 m3 - Período 01 h/d - Prazo 05 anos. 
Processo DAEE 9302672 Vol. 03 - Extrato de Portaria 2795/18.

Fica outorgada, em nome do Fábio Ricardo Lofrano Gonçal-
ves e Outros, CPF 284.602.978-45, a autorização administrativa 
para o(s) uso(s) em recursos hídricos superficiais, para fins de 
irrigação no município de São José do Rio Pardo, conforme 
abaixo identificado:

- Captação Superficial - Afluente Rio Pardo - Coord. Geográ-
ficas Latitude S 21° 37' 09" - Longitude o 46° 55' 12" - Vazão 
Máxima Instantânea 3,00 m3/h - Uso Diário Máximo: Volume 
72,00 m3 - Período 24 h/d - Prazo 05 anos.

Processo DAEE 9307304 - Extrato de Portaria 2796/18.
Fica outorgada, em nome de Paulo Onésio Habermann, CPF 

715.377.088-72, a autorização administrativa para o(s) uso(s) 
em recursos hídricos superficiais, para fins de irrigação no muni-
cípio de Leme, conforme abaixo identificado:

- Captação Superficial Sazonalidade (Vazão)
Maio a outubro - Ribeirão do Meio - Coord. Geográficas 

Latitude S 22° 09' 10,17" - Longitude o 47° 19' 20,66" - Vazão 
Máxima Instantânea 50,00 m3/h - Uso Diário Máximo: Volume 
50,00 m3 - Período 01 h/d - Prazo 05 anos. Processo DAEE 
9309717 - Extrato de Portaria 2797/18.

Fica outorgada, em nome da Caninha Oncinha Ltda, CNPJ 
53.412.912/0001-37, a autorização administrativa para o(s) 
uso(s) em recursos hídricos subterrâneos, para fins de atendi-
mento industrial no município de Ourinhos, conforme abaixo 
identificado:

- Poço Local 001 DAEE 266-0090 - Aquífero Serra Geral - 
Coord. Geográficas Latitude S 22° 58' 24,63" - Longitude o 49° 
52' 10,39" - Vazão Máxima Instantânea 17,50 m3/h - Uso Diário 
Máximo: Volume 70,00 m3 - Período 04 h/d - Prazo 05 anos. 
Processo DAEE 9409331 - Extrato de Portaria 2798/18.

Fica outorgada, em nome da Mineração AFF Ltda, CNPJ 
10.919.339/0001-40, a autorização administrativa para o(s) 
uso(s) em recursos hídricos superficiais, para fins de Mineração 
no município de Potim, conforme abaixo identificado:

- Captação Superficial 01(lençol freático) - Bacia do Rio 
Paraíba do Sul - Coord. Geográficas Latitude S 22° 50' 14,03" - 
Longitude o 45° 19' 28,95" - Vazão Máxima Instantânea 80,00 
m3/h - Uso Diário Máximo: Volume 400,00 m3 - Período 05 
h/d - Prazo 05 anos.

- Captação Superficial 02(lençol freático) - Bacia do Rio 
Paraíba do Sul - Coord. Geográficas Latitude S 22° 50' 34,17" - 
Longitude o 45° 19' 39,53" - Vazão Máxima Instantânea 80,00 
m3/h - Uso Diário Máximo: Volume 400,00 m3 - Período 05 
h/d - Prazo 05 anos.

- Captação Superficial 03(lençol freático) - Bacia do Rio 
Paraíba do Sul - Coord. Geográficas Latitude S 22° 50' 46,86" - 
Longitude o 45° 19' 37,46" - Vazão Máxima Instantânea 80,00 
m3/h - Uso Diário Máximo: Volume 400,00 m3 - Período 05 
h/d - Prazo 05 anos.

- Lançamento Superficial 01(lençol freático) - Bacia do Rio 
Paraíba do Sul - Coord. Geográficas Latitude S 22° 52' 14,03" - 
Longitude o 45° 19' 28,95" - Vazão Máxima Instantânea 78,95 
m3/h - Uso Diário Máximo: Volume 394,75 m3 - Período 05 
h/d - Prazo 05 anos.

- Lançamento Superficial 02(lençol freático) - Bacia do Rio 
Paraíba do Sul - Coord. Geográficas Latitude S 22° 50' 34,17" - 
Longitude o 45° 19' 39,53" - Vazão Máxima Instantânea 78,95 
m3/h - Uso Diário Máximo: Volume 394,75 m3 - Período 05 
h/d - Prazo 05 anos.

- Lançamento Superficial 03(lençol freático) - Bacia do Rio 
Paraíba do Sul - Coord. Geográficas Latitude S 22° 50' 46,86" 
- Longitude o 45° 19' 37,46" - Vazão Máxima Instantânea 
78,95 m3/h - Uso Diário Máximo: Volume 394,75 m3 - Período 
05 h/d - Prazo 05 anos. Processo DAEE 9606360 - Extrato de 
Portaria 2799/18.

Fica outorgada, em nome do DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER, CNPJ 43.052.497/0012-57, a autori-
zação administrativa para interferência(s) em recursos hídricos 
superficiais, para fins de rodoviária no município de Sud Men-
nucci, conforme abaixo identificado:

- Travessia Aérea 1 TR-01 BTTC Ø - Córrego do Osório ou 
Araçatubinha - Rodovia Feliciano Salles da Cunha, SP 310, Km 
591+680 - Coord. Geográficas Latitude S 20° 36' 48,090" - Lon-
gitude o 50° 48' 12,230" - Prazo 30 anos.

- Travessia Aérea 2 TR-02 BSCC 2,00 x 2,00 - Afluente do 
Córrego Faceira - Rodovia Feliciano Salles da Cunha, SP 310, 
Km 593+100 - Coord. Geográficas Latitude S 20° 36' 38,720" - 
Longitude o 50° 49' 00,510" - Prazo 30 anos.

- Travessia Aérea 3 TR-03 BSCC 3,10 X 2,80 - Córrego do 
Bagre - Rodovia Feliciano Salles da Cunha, SP 310, Km 596+200 
- Coord. Geográficas Latitude S 20° 36' 42,920" - Longitude o 
50° 50' 50,746" - Prazo 30 anos.

- Travessia Aérea 4 TR-04 BSCC 2,00 X 2,00 - Afluente do 
Córrego Capivara - Rodovia Feliciano Salles da Cunha, SP 310, 
Km 598+700 - Coord. Geográficas Latitude S 20° 36' 56,810" - 
Longitude o 50° 52' 16,370" - Prazo 30 anos.

- Travessia Aérea 5 TR-05 BSTC Ø 1,20 - Córrego Capivara - 
Rodovia Feliciano Salles da Cunha, SP 310, Km 601+400 - Coord. 
Geográficas Latitude S 20° 37' 07,250" - Longitude o 50° 53' 
21,780" - Prazo 30 anos.

- Travessia Aérea 6 TR-06 BSCC 2,50 X 2,50 - Afluente do 
Córrego do Alegre - Rodovia Feliciano Salles da Cunha, SP 310, 
Km 604+100 - Coord. Geográficas Latitude S 20° 37' 14,060" - 
Longitude o 50° 55' 13,270" - Prazo 30 anos.

- Travessia Aérea 7 TR-07 BDTC Ø 1,20 - Afluente do Cór-
rego do Alegre - Rodovia Feliciano Salles da Cunha, SP 310, Km 
605+400 - Coord. Geográficas Latitude S 20° 37' 12,840" - Lon-
gitude o 50° 55' 49,110" - Prazo 30 anos.

- Travessia Aérea 8 TR-08 BSCC 2,50 X 2,50 - Afluente do 
Córrego do Guará ou Tamanduá - Rodovia Feliciano Salles da 
Cunha, SP 310, Km 607+300 - Coord. Geográficas Latitude S 
20° 37' 09,700" - Longitude o 50° 56' 58,550" - Prazo 30 anos. 
Processo DAEE 9703594 - Extrato de Portaria 2800/18.

Fica outorgada, em nome de José Geraldo Neves Agustoni, 
CPF 022.350.218-91, a autorização administrativa para o(s) 
uso(s) em recursos hídricos subterrâneos, para fins de irriga-
ção e doméstico no município de Urupês, conforme abaixo 
identificado:

Luiz Carlos Soares Filho Transportes – EIRELI 001266/16
Mario Tobinaga Transportes EIRELI 000916/16
Miguel Donizete Galera Transportes – EIRELI 000377/17
Ronaldo Vasconcelos de Rizzi EIRELI 000098/17
Vagner Ramirez EIRELI 000573/17
Valdecir José Gonçalves Transportes EIRELI 001090/16
Valdir Nascimento de Souza Transportes – EIRELI 001136/17
Vanei Antunes Transportes EIRELI 000498/17
Waldir Soares da Silva Transportes 000242/04

 Turismo
 DEPARTAMENTO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DAS ESTÂNCIAS

 Rerratificação
Termo de Reconhecimento e Parcelamento de Débito – Con-

vênio: DADETUR 078/2011 – Convenentes: Secretaria de Turismo 
do Estado de São Paulo e o Município de Ubatuba – Objeto: 
Revitalização da Rua professor Thomaz Galhardo – Conside-
rando o erro material contido na cláusula segunda do convênio 
em tela, na publicação de 25-01-2018 pg. 54, onde se lê “a 
quantia referida será feita em 12 (doze) parcelas mensais de 
R$ 3.471.28 (três mil quatrocentos e setenta e um reais e vinte 
e oito centavos)”, leia-se, “a quantia referida será feita em 12 
(doze) parcelas mensais de R$ 17.356,41”.

Termo de Reconhecimento e Parcelamento de Débito.
Termo de Reconhecimento e Parcelamento de Débito - Pro-

cesso 4024/2009 – Convênio 130/2009 – Parecer Referencial 
2/2018 – Partícipes: Secretaria de Turismo e o Município de Uba-
tuba – Objeto: Reurbanização da Praia Grande – CLÁUSULA PRI-
MEIRA: O Município reconhece o débito resultante do descum-
primento parcial dos termos do convênio DADETUR 130/2009, 
celebrado em 30-12-2009, tendo por objeto a transferência 
de recursos financeiros destinados a Reurbanização da Praia 
Grande, vencido desde 17-06-2014 no valor de R$ 63.999,02, 
acrescidos da remuneração da caderneta de poupança desde 
a transferência dos recursos, até a data da assinatura do Termo 
de Rescisão, Reconhecimento e Parcelamento de Débito, assim 
totalizando o valor de R$ 97.820,47 conforme cálculo de fls. 
659 do Vol.II dos autos do Processo ST 4024/2009, obrigando-se 
a restituí-lo ao Tesouro Estadual na forma abaixo: CLÁUSULA 
SEGUNDA: O ressarcimento da quantia referida na cláusula 
anterior será feito em 12 (doze) parcelas mensais, no valor de 
R$ 8.151,71 cada uma, atualizadas anualmente, pela variação 
do IGPM – FGV, ou outro índice que, em substituição, venha a ser 
adotado pelo Estado para a correção dos débitos. PARAGRAFO 
PRIMEIRO: O Recolhimento será efetuado até o dia 10 (dez) de 
cada mês, através de DARE- Cod. 890-4, mediante depósito no 
Banco do Brasil S.A. para conta do Tesouro do Estado, especifi-
cando o número da parcela que está sendo recolhida, bem como 
o número total de parcelas do presente (a primeira, portanto 
como 01/72 e assim sucessivamente). PARAGRAFO SEGUNDO: 
O MUNICIPIO encaminhará o comprovante do recolhimento de 
cada parcela ao Departamento de Apoio ao Desenvolvimento 
das Estâncias – DADE, da SECRETARIA, situado na Avenida 
Politécnica, 82, Rio Pequeno, São Paulo – Capital. PARAGRAFO 
TERCEIRO: As parcelas recolhidas a destempo serão acrescidas 
de juros moratórios de 0,5% ao mês. CLÁUSULA TERCEIRA: O 
Descumprimento do presente acordo ensejará o vencimento 
antecipado da dívida. CLAUSULA QUARTA: Fica eleito o Foro da 
Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir as dúvi-
das oriundas do presente Acordo e na eventual cobrança judicial 
do débito, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. Data da assinatura do Termo de Reconhecimento e 
Parcelamento de Débito: 24-05-2018.

 Saneamento e Recursos 
Hídricos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Retificação do D.O. de 19-5-2018
No Extrato Termo de Contrato de Programa
Processo SSRH 230/2014
Termo de Contrato de Programa
Objeto: Prestação de Serviços Públicos de Abastecimento de 

Água e de Esgotamento Sanitário
Contratante: Estado de São Paulo e o Município de Poá
Contratada: Companhia de Saneamento Básico do Estado 

de São Paulo - Sabesp
Valor: Investimento nominal de R$ 161,368 milhões, para 

obras nos sistemas de Água/Esgotos.
Parecer CJ/SSRH: 50/2018, de 3 de maio de 2018
Data de assinatura: 17-05-2018
Prazo de Vigência: 30 anos a partir da data de assinatura.
Valor: Onde se lê R$ 141,358 milhões, leia-se R$ R$ 161,368 

milhões

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 CENTRO DE INFRAESTRUTURA
 Extrato de Contrato
Sétimo Termo de Aditamento ao Contrato 005/2013
Processo SSRH 294/2013
Interessado: SECRETARIA DE SANEAMENTO E RECURSOS 

HÍDRICOS
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

MEDIANTE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, COM CONDUTOR E COM-
BUSTÍVEL

Modalidade: pregão eletrônico/prorrogação
Contratada: Cooperestrada Cooperativa Transporte e Logística
Parecer Jurídico SSRH 53/2018
Valor: R$247.903,71
Natureza da Despesa: 33903343
Programa da Trabalho: 17122393158710000
Vigencia: 180 dias - 27-11-2018
Data de Assinatura: 25-05-2018

 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA 
ELÉTRICA

 Portaria do Superintendente, de 25-05-2018
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 6.134 
de 02/06/88, do Decreto 32.955 de 07/02/91, da Lei 7.663 de 
30/12/91, do Decreto 63.262 de 09/03/18 e da Portaria D.A.EE 
1630 de 30/05/17.

Fica outorgada, em nome do Paulo Massatomi Ikura, CPF 
735.817.478-04, a autorização administrativa para o(s) uso(s) 
em recursos hídricos superficiais, para fins de irrigação no muni-
cípio de Riolândia, conforme abaixo identificado:

- Captação Superficial - Córrego Veadinho - Coord. Geográ-
ficas Latitude S 19° 58' 8,474" - Longitude o 49° 41' 1,591" 
- Vazão Máxima Instantânea 11,20 m3/h - Uso Diário Máximo: 
Volume 224,00 m3 - Período 20 h/d - Prazo 05 anos. Processo 
DAEE 9201410 - Extrato de Portaria 2793/18.

no inciso VI, do artigo 43, da Lei Federal 8.666/93, com altera-
ções posteriores, combinado com o inciso 40 da Lei Estadual 
6.544/89 e alterações, homologo o resultado da Dispensa de 
Licitação - Bec – Dl 400113000012018OC00016 e adjudico o 
seu objeto às empresas vencedoras: Golden Distribuidora Ltda. 
(CNPJ 04.196.935/0008-12) item 2; Maspe Eletrodomesticos 
Eireli (CNPJ 16.973.809/0001-30) itens 3, 4 e 5 e sendo fracas-
sado os itens 1 e 6.

Dispensa de Licitação 400113000012018OC00020
Com fundamento na competência a mim delegada pela 

Resolução PGE 83, de 19-10-1994, e para os efeitos do disposto 
no inciso VI, do artigo 43, da Lei Federal 8.666/93, com alterações 
posteriores, combinado com o inciso 40 da Lei Estadual 6.544/89 
e alterações, homologo o resultado da Dispensa de Licitação - 
Bec – Dl 400113000012018OC00020 e adjudico o seu objeto 
às empresas vencedoras: U. S. Price Comércio de Maquinas e 
Serviços Ltda. - Epp (CNPJ 01.740.169/0001-40) item 1 e Martini 
– Com e Importação Ltda. (CNPJ 46.050.464/0001-03) item 2.

 PROCURADORIA REGIONAL DE ARAÇATUBA

 Despacho da Procuradora do Estado Chefe, de 25-5-
2018

Declarando no Processo PGE. 18846-82494/2018, e para 
efeito do disposto no inciso VI do artigo 43 da Lei Fede-
ral 8.666/93, com alterações posteriores, combinado com o 
inciso VI da do art. 40 da Lei Estadual 6.544/89 e altera-
ções posteriores, Homologo o resultado do convite BEC-CV, 
400118000012018OC00003 para aquisição de outros materiais 
de consumo e Adjudico o seu objeto às Empesas:

Sigma Distribuidora de Materiais para Escritorio Eireli – 
CNPJ: 15.088.437/0001-04 - Item 01 - Valor R$ 17,75 (2 unida-
des), Valor Total = R$ 35,50. Sigma Distribuidora de Materiais 
para Escritorio Eireli – CNPJ: 15.088.437/0001-04 - Item 02 - 
Valor R$ 25,80 (1 unidade), Valor Total = R$ 25,80. Mixpel Distri-
buidora Eireli - ME – CNPJ 23.799.954-0002/01 - Item 03 - Valor 
R$ 15,97 (2 unidades), Valor Total = R$ 31,94. Mixpel Distribui-
dora Eireli - ME – CNPJ 23.799.954-0002/01 - Item 04 - Valor R$ 
3,43 (4 unidades), Valor Total = R$ 13,72. Mixpel Distribuidora 
Eireli - ME – CNPJ 23.799.954-0002/01 - Item 05 - Valor R$ 8,53 
(3 unidades), Valor Total = R$ 25,59. Sanches & Delboni Produ-
tos de Limpeza Ltda. - ME – CNPJ 26.492.712/0001-69 - Item 06 
- Valor R$ 2,79 (250 unidades), Valor Total = R$ 697,50. Muccio 
& Muccio Ltda. – CNPJ 74.545.732/0001-01 - Item 07 - Valor 
R$ 12,00 (6 unidades), Valor Total = R$ 72,00. Francisco Carlos 
Batista Pinto Quimica - EPP – CNPJ 04.044.775/0001-10 – item 
8 – Valor R$ 19,80 (1 unidade), Valor Total = R$ 19,80. Nutricio-
nale Comercio de Alimentos Ltda. – CNPJ 08.528.442/0001-17 
– item 9 – Valor R$ 1,60 (50 unidades), Valor Total = R$ 80,00. 
Dps Goncalves Industria e Comercio de Alimentos Ltda. – CNPJ 
64.106.552/0001-61 – item 10 – Valor R$ 8,95 (50 unidades), 
Valor Total = R$ 447,50. Elemento 339030. PTRES 400135. 
UGR 400118.

 PROCURADORIA REGIONAL DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO

 Despacho do Procurador do Estado Chefe, de 22-5-
2018

Homologando, no processo PGE: 18838-214046/2018- 
Aquisição de material de permanente- Bebedouros e 
cadeiras para refeitório, o resultado da cotação eletrônica 
400117000012018OC00021, realizado pelo sistema BEC e Adju-
dicando os itens em favor das empresas COMERCIAL VIDANOVA 
DE UTILIDADES LTDA, CNPJ: 08.623.941/0001-93 (item 02) e 
STILOK COMERCIO E LOCAÇÕES EM GERAL EIRELLI –ME, CNPJ: 
13.014.698/000146 (item 03), no valor total de R$ 1.490,00.

 Transportes 
Metropolitanos
 COORDENADORIA DE TRANSPORTE 
COLETIVO

 COMISSÕES DE TRANSPORTE COLETIVO 
REGULAR

 COMISSÃO DE TRANSPORTE COLETIVO 
REGULAR DA REGIÃO METROPOLITANA 
DA BAIXADA SANTISTA
 Deliberações da Comissão de Cadastramento da 

Região Metropolitana de Campinas, 25-5-2018
Aprovada a renovação do registro cadastral da seguinte 

empresa:

INTERESSADO PROCESSO STM

Transportadora Salamanca Ltda 001998/05
Aprovada a renovação do registro cadastral dos seguintes 

operadores regionais de coletivos autônomos - ORCAS:

INTERESSADO PROCESSO STM

Anderson Alves dos Santos Transportes EIRELI 001059/17
Armando Augusto Dias Junior 004627/04
Aparecido Aguinaldo Novaes 007979/03
Camilo Leliz Alves Transportes EIRELI 001060/17
Fabio Ferreira de Miranda Transportes 006890/03
Geraldo Batista da Silva Transportes 001252/04
José Henrique Vanderlei da Silva Transportes EIRELI 000876/17
Junior Cesar Nunes Machado Transportes 000269/04
Leonel Mugnos 004262/04
Luiz J. da Silva Transportes 007408/03
Marcelo Perandre de Souza 001363/04

 COMISSÕES DE CADASTRAMENTO

 COMISSÃO DE CADASTRAMENTO DA 
REGIÃO METROPOLITANA DA GRANDE 
SÃO PAULO
 Deliberações de 25-05-2018
Aprovada a renovação do registro cadastral dos seguintes 

operadores regionais de coletivos autônomos - ORCAS:

INTERESSADO PROCESSO STM

Ailton Vieira dos Santos 003599/04
Antonio Camelo Machado Transportes – EIRELI 000588/16
Antonio Flavio Lisboa Locação e Transportes EIRELI 000537/16
Antonio Martins Santana Transportes – EIRELI 000586/16
Antonio Pereira da Cruz Transportes EIRELI 000491/16
Azoir Sotile Transportes EIRELI 000208/17
Carlos Donizete Fernandes Transportes – EIRELI 000586/17
Dirceu Fernandes Transportes EIRELI 000346/16
E. Medeiros Transportes EIRELI 000399/16
Edivaldo Leite Albuquerque Transportes 006489/04
Elcio Monteiro dos Reis Transportes – EIRELI 001161/16
Fabio Ricardo de Jesus Transportes – EIRELI 001163/16
Flavio Augusto da Silva Lotação Transportes EIRELI 000516/16
João Paulino da Silva Transportes – EIRELI 000583/16
José Lima de Azevedo Transportes EIRELI 000523/16
Jurandir de Castro Martins Transportes – EIRELI 000614/17
L.A. da Silva Transportes EIRELI 000493/16
Luis Aparecido Passarelli Transportes EIRELI 000558/16

Etapa 1 – Gerenciamento da execução da obra - prazo de 
191 (cento e noventa e uma) dias contados a partir da Ordem 
de Início de Serviços da Obra;

Etapa 2 – Gerenciamento dos recebimentos da Obra – no 
prazo de 335 (trezentos e trinta e cinco) dias, com início após 
o final da execução da obra e termino quando da emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo – TRD.

CLÁUSULA TERCEIRA – A cláusula quinta do contrato passa 
a ter a seguinte redação: O valor total dos serviços prestados 
pela CPOS é de R$ 242.396,17, compreendendo:

Etapa 1 – Gerenciamento da execução da obra – Valor de 
R$ 237.805,09;

Etapa 2 – Gerenciamento dos recebimentos da Obra – Valor 
de R$ 4.591,08.

Os serviços onerarão a Fonte 003 – Fundo Especial de Des-
pesa – Ação 18.541.2618.4311 – Pesquisa Ambiental Capacita-
ção e Meio Ambiente, Natureza da Despesa 339039 – Serviços 
de Pessoa Jurídica.

CLAUSULA QUARTA – O caput da cláusula décima terceira 
passa a ter a seguinte redação: A vigência do contrato é de 556 
(quinhentos e cinquenta e seis) dias corridos a contar da data 
de sua celebração, podendo ser prorrogado, diante de uma das 
hipóteses contempladas no § 1º, do artigo 57 da Lei 8.666/93.

CLAUSULA QUINTA - Todos os itens, subitens, parágrafos 
e demais Cláusulas que não as expressamente modificadas no 
presente termo ficam ratificadas.

DATA DA ASSINATURA: 26-03-2018

 FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 
PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 Despacho do Diretor Executivo, de 22-5-2018
Processo: 1149/2016
Interessado: Fundação Florestal
Assunto: Procedimento sancionatório por inexecução con-

tratual (Contrato 13074-7-01-12 - Processo 1948/13, Empresa: 
Ticket Serviços S/A.)

Com base nas informações constantes dos autos, aplico 
à Ticket Serviços S/A – CNPJ 47.866.934/0001-74, a sanção 
administrativa de advertência, prevista no artigo 87 da Lei 
8666/93, em razão da seguinte falta: falhas ocorridas no sistema 
informatizado de gerenciamento de manutenção (preventiva e 
corretiva), aliada aos transtornos causados à Fundação Florestal. 
Publique-se no Diário Oficial a presente decisão para que se ini-
ciem os efeitos sancionatórios, abrindo-se o prazo de 5 dias úteis 
contados da publicação, para direito de ampla defesa.

 Extrato de Termo de Doação
Processo FF 153/2018
Parecer Jurídico 113/2018
Doadora: Fundação para a Conservação e a Produção Flo-

restal do Estado de São Paulo
Donatário: Fundo Social de Solidariedade do Município de 

Capão Bonito
Objeto: Constitui objeto desta doação de bens inservíveis 

do Parque Estadual Intervales, por exclusiva liberalidade da 
doadora, sem qualquer ônus ou encargos por parte do donatário.

Data da assinatura: 11-04-2018

 Procuradoria Geral do 
Estado
 CONSELHO DA PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO

 Comunicado
Extrato da Ata da 33ª Sessão Ordinária - Biênio 2017/2018
Data da Realização: 25-05-2018
Processo: 18575-19273/2018
Interessado: Conselho da Procuradoria Geral do Estado
Assunto: Concurso de promoção relativo às condições exis-

tentes em 31-12-2017 – Composição da Comissão de Promoção
Deliberação CPGE 138/05/2018 – O Conselho deliberou 

pela indicação dos seguintes Procuradores do Estado para com-
por a Comissão de Promoção:

NÍVEL I PARA NÍVEL II
Área do Contencioso Tributário-Fiscal: Cintia Watanabe
Área do Contencioso Geral: Marcela Gonçalves Godoi
Área da Consultoria Geral: Beatriz Meneghel Chagas 

Camargo
NÍVEL II PARA NÍVEL III
Área do Contencioso Tributário-Fiscal: Amarilis Inocente 

Bocafoli
Área do Contencioso Geral: Ricardo Rodrigues Ferreira
Área da Consultoria Geral: Michelle Manaia Sanjar
NÍVEL III PARA NÍVEL IV
Área do Contencioso Tributário-Fiscal: Alcione Benedita 

de Lima
Área do Contencioso Geral: Vitor Mauricio Braz Di Mais
Área da Consultoria Geral: Elisangela da Libração
NÍVEL IV PARA NÍVEL V
Área do Contencioso Tributário-Fiscal: Marisa Midori Ishii
Área do Contencioso Geral: Augusto Rodrigues Porciúncula
Área da Consultoria Geral: Fabricio Contato Lopes Resende
Declararam-se impedidos: o Presidente Caio Cesar Guzzardi 

da Silva e os Conselheiros Carlos Eduardo Teixeira Braga, 
Ana Lucia Correa Freire Pires de Oliveira Dias e Rodrigo Leite 
Orlandelli.

Processo: 18575-280491/2018
Interessado: Luciano Alves Rossato
Assunto: Pedido de afastamento para participação no “XII 

Encontro Jurídico”, nos dias 17 e 18-05-2018, em Araguaína/TO.
Relator: Conselheiro Frederico José Fernandes de Athayde
Deliberação CPGE 139/05/2018 - O Conselho deliberou, por 

unanimidade, nos termos do voto do Relator, opinar favoravel-
mente ao pedido.

Processo: 18575-292315/2018
Interessada: Mariangela Sarrubbo Fragata
Assunto: Pedido de afastamento para participação no “XIV 

Congresso Brasileiro de Política e Direito do Consumidor”, no 
período de 21 a 23-05-2018, em São Paulo/SP.

Relator: Conselheiro Henrique Martini Monteiro
Deliberação CPGE 140/05/2018 - O Conselho deliberou, por 

unanimidade, nos termos do voto do Relator, opinar favoravel-
mente ao pedido.

Processo: 18575-204563/2018
Interessada: Valéria Cristina Farias
Assunto: Alteração dos critérios de promoção
Relator: Conselheiro Henrique Martini Monteiro
Retirado de pauta para reinclusão na próxima sessão.

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DE SOROCABA

 Despacho do Procurador do Estado Chefe, de 25-05-
2018

Processo: 18790-225135/2018
Interessado: Procuradoria Regional de Sorocaba
Assunto: Aquisição de Material Permanente
Dispensa de Licitação 400113000012018OC00016
Com fundamento na competência a mim delegada pela 

Resolução PGE 83, de 19-10-1994, e para os efeitos do disposto 
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